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Estado do Paraná 

DECRETO N-.° 115  
Abre Crédito Adicional Especial, dando 	ou 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando as 	disposi 

ções da Lei Municipal n2  1078, de 17 de julho •de 1986, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exerci:cio 	financei 

ro, Crelaito Adicional Especial no valor de 	Cz$ 50.000,00 

(cinquenta mil cruzados), para custear as despesas de instala 

ção e manutenção da Junta de Conciliação e Julgamento, median 

te a seguinte ordem classificatOria: 

0300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

0301 - Gabinete do Secretário  

0301.03070211.127 - Instalação e Manutenção da Junta de 

Conciliação e Julgamento 

680/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 50.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no 	artigo 

anterior, fica reduzida parcialmente a seguinte dotação 	do 

orçamento vigente: 

0300 - SECRETARIA DE ASSJUNTOS JURÍDICOS  



A 	TAVARES 

Secre crio de Fazenda 
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PREFEITURA MUNUCNNU. DE UMUARAMADec. n2 	FLS. 02 

0301 - Gabinete do Secretário  

0301.03070212.08 - Indenização, Custas Judiciais e De 

sapropriações 

43/3.1.9.1 - Sentenças Judiciárias 
	

50.000,00 

Art. 32 . Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de agosto de 1986. 

OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

cecretário de Administração 

• , 
- • 

SFC/rjm. 



JORMAI 

LLA J,VVI MA LU ST R Ar O 

n.° 2069 cN  R  LfL 
,Afg 

SERV  • P; 

Co • • 	. . 	L•L • 	I 

• 

.1C:0 

• 

. 	. 	 . 
7.-eop.caoçaib 8C r 

.wael ob cd-wpz 	9t eos 

WARW ia iuile.far 

0;611virrim £b 

— 
• .... 	• 

- 


	00000001
	00000002
	00000003

